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D E C R E T O N9 3.601
Dispõe sobre permissão de uso de imóvel 
municipal.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando correspondência da COMGAS-Companhia 
de Gas de São Paulo, datada de 15 do corrente mes, solicitando 
area do Município para instalar uma base de operações para
atender seus compromissos na região.

Considerando que a iniciativa reveste-se de inegá­
vel interesse publico, em razao de possibilitar o incremento 
do uso de gás natural no Municipio, alem de gerar empregos e 
ativar o comercio.

Considerando que o Municipio possue area propicia 
ao atendimento da solicitação.

Considerando, finalmente, o permissivo do art. 101 
Parag. 3 e da Lei Orgânica do Municipio, segundo o qual, a per­
missão de uso de bens municipais poderá ser deferida, a titulo 
precário, via Decreto,

D E C R E T A  :

Artigo l2 - Fica permitida à COMGAS - Compcinhia de Gas de Sao 
Paulo, o uso da área adiante descrita: "Um terreno 
de formato retangular, da Quadra 12, com frente pa 
ra a Rua Cel. José Vicente, lado par, esquina com 
a Avenida são Thomaz, no quarteirão completado pe­
la Rua Virgulino Pinto Cabral e Rua Ten. Frederico 
Ferreira, no loteamento denominado Vila Hepacaré , 
nesta cidade e município de Lorena-SP, medindo 
24,00m de frente, igual medida de largura nos fun­
dos, onde confronta com os lotes 09 e 10; 30,00 m
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da frente aos fundos, em ambos os lados, confron - 
tando do lado esquerdo de quem da via publica olha 
o imóvel, com a Av. são Thomaz e do lado direito 
com o lote 01, encerrando a area de 720,00m2n , con 
forme memorial descritivo elaborado pela Engâ Rosa 
na Reis Alves Corrêa.

Artigo 25 - Este Decreto entr̂ ajca-̂ cm vignr nn ̂ ^^a^ta^^^d^sua publ^ 
cação, revogada^ as disposições em contrario.
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